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José Rodrigues/Tietê.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE S

PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Orlando Mazzer, a

Ponte do Pirapora, na SP-113, Rodovia “Dr. João José Rodrigues”, Km 4 +

838m, no município de Tietê.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua

publicação.

Tietê filho de Davi Mazzer e Ema Scatena Mazzer, casado com Luiza Can

Mazzer, em 30/4/38, possui os filhos:

Maria de Lourdes C. Mazzer Brunheroto, casada com Dorival Brunheroto,

Ines Mazzer Formigoni, casada com João Elizeu Formigoni,

José Canateli Mazzer, casado com Luci C. Mazzer,

Maria Gema Mazzer Antoniale, casada com Artlindo Antoniale,

Maria Antonia C. Mazzer Pasquoto, casada com Valdemar Pasquoto,

João Canateli Mazzer, casado com Salete Frare Mazzer,

Anselmo Canateli Mazzer, casado com Maria Lúcia S., Mazzer, e

Valter Canateli Mazzer, casado com Maura Elias Mazzer.

A família Mazzer de imigrantes italianos tem participação

efetiva no desenvolvimento de Tietê, desde a sua chegada, quando fixaram

residência na zona rural. Com muita garra, união e vontade de vencer -

características desses imigrantes - formaram uma das maiores e mais operosas

famílias de Tietê, destacando-se, hoje nos ramos de indústria e comércio.

O casal Mazzer, simboliza o trabalho, o amor ao próximo e o

respeito à família.

Orlando Mazzer, nascido no Bairro São João, iniciou sua

vida, trabalhando duro na lavoura. Católico fervoroso, foi um dos fundadores da



Igreja do bairro, hospedando, todos os finais de semana, o Padre que para á iâ
a fim de celebrar as missas. Posteriormente, ajudou a construir o barrae&

utilizado para as reuniões e festas em louvor a São João.

Participou da construção da escola municipal, tornando-se

um dos maiores colaboradores dos professores, auxiliando-os com transporte

e alimentação.

Pessoa extremamente desprendida, preocupada com o

próximo, ajudando sempre aos necessitados, seja em relação a problemas de

saúde ou financeiro, ou mesmo em benefício da comunidade como um todo.

Por considerarmos a vida de Orlando Mazzer um exemplo a

ser seguido, é que apresentamos o presente Projeto de Lei, para o quê,

apelamos aos nobres pares, pela sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado ISRAEL ZEKCER

serviço de Suporte e Co

Esta proposição



Folha 3
Proc. 26 AS

o

Nos termos do artigo 156, da IX Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição esteve em

pauta nos dias correspondentes às 61o a 65o Sessões

Ordinárias (de 8 a 14/05/98), não tendo recebido

emendas ou substitutivos.

DOL, 14/05/98
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO |
DEPARTAMENTO DE DOCUM NTAÇÃO E INFORMAÇÃO

| DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -
SP

Fone: 886-6814 / 886-6817/ 8B6-6818 - FAX: 884-4945

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei ESTUDO No

No 9443-986
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